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decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
tornar sem efeito o decreto de 25 de agosto de 2019, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 34.322, de 24 de agosto de 2019, que nomeou RENA-
Ta rEiS da crUZ para exercer o cargo em comissão de assessor Gabinete. 
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
tornar sem efeito o decreto de 24 de setembro de 2019, publicado no di-
ário Oficial do Estado nº 33.993, de 25 de setembro de 2019, que nomeou 
VErENa PoTTEr BEZErra SaBBá para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial i. 
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
tornar sem efeito o decreto de 28 de julho de 2021, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 34.653, de 29 de julho de 2021, que nomeou JAMILLY 
MaToS PiNHEiro para exercer o cargo em comissão de assessor de Gabi-
nete, a contar de 2 de agosto de 2021.
Palácio do GoVErNo, 2 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 687526

d e c r e t o  Nº 1762, de 30 de JULHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 1.166.928,79 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.166.928,79 (Hum Milhão, cento 
e Sessenta e Seis Mil, Novecentos e Vinte e oito reais e Setenta e Nove 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545114897645 - SEdoP 0301 444042 1.114.428,79
071011545115087556 - SEdoP 0301 444042 52.500,00

ToTal 1.166.928,79

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 de julho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1763, de 30 de JULHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.905.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.905.000,00 (dois Milhões, Nove-
centos e cinco Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

462021339215038841 - fcP 0101 339039 530.000,00
842020927200019028 - fiNaNPrEV 0290 339093 2.000.000,00

852010612212974668 - cPc 0101 339030 350.000,00
852010613115088233 - cPc 0101 339139 25.000,00

ToTal 2.905.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 

federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

842020927200019028 - fiNaNPrEV 0290 319001 2.000.000,00

852010612212978338 - cPc 0101 339039 25.000,00

852010618315028268 - cPc 0101 339039 350.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 530.000,00

ToTal 2.905.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 de julho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 687524

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria
.

Portaria Nº 620/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/833794, de 2 de agosto de 2021;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de SaNTarÉM/Pa, no período de 04 a 07/08/2021.

Servidor objetivo
iZaBEla dE MElo PiMENTEl, cPf 330.749.252-72, matrícula 

funcional nº 6113140/ 2, assessor Especial ii, lotada no Gabinete 
do Governador.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 2 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 687383

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 619/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo n° 2021/823805, de 29 de julho de 2021;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaliNoPoliS/Pa, no período de 02 a 06/08/2021.

Servidor objetivo
MariValdo MaciEl dE carValHo, cPf 294.251.312-87, 

matrícula funcional nº 5046912/ 4, assessor, lotado na 
diretoria de Gestão de logística.

 
 dar apoio logístico, no referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 29 de julho de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 687176

Portaria Nº. 1.208/2021-ccG de 30 de JULHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, 
r E S o l V E:
relotar TYENaY dE SoUZa TaVarES, assessor Especial i, na casa civil da 
Governadoria do Estado do Pará.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 30 dE JUlHo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


